
Colunas1 Colunas2 Colunas3
AUTORIZAÇÃO  DE PRESENÇA  DE ADOLESCENTE - ACOMPANHADO DE TERCEIRO 
Pode permanecer sem limite de horário 
Nome do adolescente - de 12 a dezesseis anos RG/Cert. Nasc. Órgão Expedidor 

Nome do Pai ou Responsável legal (tutor, curador ou guardião) RG ou CPF Assinatura 

Nome da mãe RG ou CPF Assinatura 

Nome do acompanhannte RG ou CPF Assinatura 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CATANDUVAS - SC

1. Autorização de presença fundada em poder familiar, conforme art. 5.º da Portaria n.° 20/2006-JIF-CAT. 
2. É indispensável a apresentação deste documento acompanhado da Carteira de Identidade ou da Certidão
de Nascimento Do adolescente para efeitos de fiscalização. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
30

00
88

-8
3.

20
19

.8
.2

4.
02

18
 e

 c
ód

ig
o 

14
08

C
8E

1.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
J
O

S
E

 A
D

IL
S

O
N

 B
IT

T
E

N
C

O
U

R
T

 J
U

N
IO

R
, 

lib
e

ra
d

o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

1
/0

3
/2

0
1

9
 à

s
 1

8
:4

9
 .

fls. 17


